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NA  INDIVIDUALIZAÇÃO  DA  PENA.
PROVIMENTO  PARCIAL DO APELO.

A tese absolutória da legítima defesa não deve ser
acolhida  quando  não  comprovada  a  agressão
atual e injusta por parte da vítima, muito menos a
moderação dos meios empregados para rechaçar
suposta agressão.

Estando  a  pena-base  aplicada  conforme  os
ditames  legais  previstos  no  art.  59  do  Código
Penal,  não há que se falar  em exacerbação da
pena.

A prática de ato infracional anterior não pode ser
considerada maus antecedentes para a elevação
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da  pena-base  e  tampouco  pode  ser  utilizado
como  circunstância  agravante  em  posterior
condenação penal, na qualidade de reincidência. 

Apesar  do  decote  dos  antecedentes,
equivocadamente valorados de forma negativa, a
existência  de  outras  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  revelam  a  necessidade  de
manutenção da pena-base imposta, uma vez que
subsiste a proporcionalidade da reprimenda. 

Havendo concurso de mais de uma qualificadora,
é  perfeitamente  possível  a  utilização  de  uma
delas  para  qualificar  o  delito  e  das outras  para
elevar a sanção básica ou para agravar a pena na
segunda  etapa  da  dosimetria,  quando  previstas
no art. 61 do Código Penal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO  PARCIAL AO APELO
PARA  READEQUAR  O  REGIME  DE  CUMPRIMENTO  DA  PENA,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Ailton  Junior

Rocha Faustino  (fl. 301) contra sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da

Comarca de São João do Rio do Peixe, que o condenou nas sanções do

art.129, § 1º, incisos I e II do CP a uma pena de 03 (três) anos e 06 (seis)

mês de reclusão, em regime inicial semiaberto.

O apelante, em suas razões recursais (fls. 324/340), pugna pela

absolvição em face da legítima defesa e da existência de lesões recíprocas.

Sustenta a modificação do julgado, em face da aplicação da pena-base acima

do mínimo legal e, por fim, suplica pelo afastamento do acréscimo relativo ao

reconhecimento da reincidência, seja na pena-base, seja como agravante.

Em contrarrazões (fls. 341/349), a Promotoria de Justiça defendeu
Desembargador João Benedito da Silva
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a manutenção da sentença recorrida em todos os seus termos, rebatendo os

argumentos utilizados no apelo.

A douta Procuradoria de Justiça, instada a se pronunciar, opinou,

às fls. 355/361, pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

Extraí-se  da  exordial  que  o  representante  ministerial  ofereceu

denúncia contra Ailton Junior Rocha Faustino, acusado de ter, no dia 07 de

setembro de 2006, por volta das 03:00 horas, no “Bar do Canal”, ofendido a

integridade corporal de Sebastião Fransueldo Coura da Silva, ao agredi-lo com

um  gargalo  de  garrafa  a  altura  do  abdômen,  provocando-lhe  a  lesão  de

natureza grave descrita no laudo de exame de corpo de delito de fl. 19.

Prossegue  relatando  constar  do  procedimento  policial  que  o

acusado teria agido dessa forma, após provocar a pessoa da vítima, chegando,

inclusive, a colocar o pé para que o ofendido caísse, tendo, neste momento,

iniciado-se uma briga entre ambos.

Por fim, descreve que o fato resultou ainda para a vítima perigo de

vida,  além  de  incapacidade  para  as  ocupações  habituais  por  um  período

superior a 30 dias, pelo que foi denunciado como incurso no art. 129, § 1º,

incisos I e II e § 2º, inciso IV do Código Penal.

 Finda  a  instrução  processual,  após  terem  sido  suspensos  o

processo  e  o  prazo  prescricional  nos  termos  do  art.  366  do  CPP,  foi  o

denunciado  condenado nas sanções do art.129, § 1º, incisos I e II do CP a

uma pena de 03 (três) anos e 06 (seis) mês de reclusão, em regime inicial

semiaberto, sendo, contudo, absolvido do crime previsto no § 2º, inciso IV, do

mesmo dispositivo legal.
Desembargador João Benedito da Silva
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Pois bem. 

Como  visto,  aduz  o  apelante  inicialmente  que  não  há  provas

suficientes a ensejarem sua condenação, visto que, na verdade, houve uma

briga entre o acusado e a vítima, após uma discussão, tendo ocorrido lesões

corporais  recíprocas,  sem que ficasse claro quem deu início  às agressões.

Sustenta a existência da excludente da legítima defesa, em face da ocorrência

de lesões em ambas as partes, sendo a própria vítima quem deu causa às

discussões e consequentemente às vias de fato.  Persegue, portanto,  a sua

absolvição.

Sem razão o recorrente.

Da antijuridicidade da conduta:

A  materialidade  do  delito  restou  confirmada  pelo  laudo  de

constatação de ferimento ou ofensa física, fls. 19 e verso. 

Quanto à autoria, impõe-se afirmar ser esta certa, não havendo

que se falar, portanto, em absolvição, como deseja o apelante. Os depoimentos

são  uníssonos  em  afirmar  que,  de  fato,  o  acusado  foi  o  causador  das

agressões à vítima.

O apelante insiste em dar outra versão aos fatos sem, contudo,

trazer provas convincentes, capazes de amparar suas alegações. Afirma que,

após uma discussão, houve uma briga entre acusado e vítima, ora afirmando

que  houve  lesões  recíprocas,  ora  sustentando  a  tese  da  legítima  defesa.

Contudo,  as  provas  produzidas  nos  autos  não  autorizam  a  recepcionar

nenhuma das teses defendidas.

Diferentemente  do  que  alega  a  defesa  sobre  a  existência  de

lesões recíprocas e a incerteza de quem deu início a elas, há, nos autos, prova
Desembargador João Benedito da Silva
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consistente de que o réu praticou o crime, após, inclusive, colocar o pé para

causar a queda do ofendido, e, em seguida, o agredir, provocando as lesões

corporais referidas. Vejamos:

A vítima Sebastião Fransueldo Coura da Silva informou, ainda na

esfera policial, que, in verbis:

(…)  Que  no  dia  07  de  setembro  do  corrente  ano,
encontrava-se em uma seresta, quando por volta das
03:00h,  AILTON  ROCHA  FAUSTINO,  passou  a
perturbar-lhe  e  em  dado  momento,  portando  uma
garrafa de vodka, colocou o pé para que o declarante
caísse  e  fez  menção  de  lhe  atingir  com  a  referida
garrafa, ocasião em que o declarante chutou a garrafa
para se defender, no entanto, a garrafa quebrou e o
autor, de posse do “gole” da garrafa atingiu fortemente
o  declarante  na  parte  inferior  ao  peito  esquerdo  e
investindo  novamente,  tendo  sido  impedido  por
pessoas  que  se  encontravam  na  festa  a  voltar  a
agredir  o  declarante,  sendo imediatamente socorrido
para  a  maternidade  e  encaminhado  ao  Hospital
Regional de Cajazeiras (...) (fl. 21).

A  testemunha  Stheffeson  Pereira  Fernandes,  presente  no

momento do crime, afirmou, na delegacia:

Que se encontrava, na madrugada de ontem, no bar
“do canal”, onde estava sendo realizada uma seresta,
quando, por volta das 03:00h, ocorreu um atrito entre a
pessoa  conhecida  por  Junior  e  Sueldo,  tendo  o
primeiro colocado o pé para que o segundo caísse,
tendo  nesse  momento  iniciado  uma  briga  entre  os
dois,  ocasião em que Fransueldo chutou um litro de
vodka  que  estava  na  mão  de  Júnior  para  ser
arremessada na vítima, ficando o autor com o “gole”
da referida garrafa na mão, lesionando em seguida a
vítima  na  altura  do  abdome,  sendo  contido  pelo
depoente que tentou sustar a confusão, no entanto, o
autor continuava com o instrumento nas mãos, sendo
liberado pelo depoente e correndo em seguida (…) (Fl.
09)

Já  as  testemunhas  Francisco  Evandro  Brasileiro  da  Silva  e

Desembargador João Benedito da Silva
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Antônio Batista da Nóbrega, informaram ao Juízo que:

(…) Que confirma o depoimento prestado na esfera
policial às fls. 11; que ouviu o próprio réu afirmar que
tinha agredido a vítima, por conta de desentendimento
com esta, no dia dos fatos; que não chegou a dizer o
motivo do desentendimento; que o acusado não tentou
atribuir a culpa a outra pessoa, até por que havia muita
gente no local e todos diziam que tinha sido o réu o
responsável  pela  agressão  à  vítima;  que
posteriormente  ficou  sabendo  que  a  própria  vítima
afirmava  que  a  discussão  começou  porque  o  réu
colocou o pé para que ele caísse, dando origem ao
desentendimento  que  resultou  na  agressão  (...)
(Francisco Evandro Brasileiro da Silva, fl. 101)

(…) Que comenta-se na rua que, em certo momento
da  seresta,  o  réu  colocou  o  pé  para  que  a  vítima
caísse (…) (Antônio Batista da Nóbrega, fl. 100)

Desta  feita,  percebe-se  que,  contrariamente  ao  que  alega  o

apelante quando afirma que foi a própria vítima quem deu causa às discussões

e  consequentemente  às  agressões,  foi  o  recorrente  quem  deu  origem  ao

desentendimento e quem causou as lesões.

De outra banda,  como sabido,  a legítima defesa,  para se

caracterizar,  exige  a  presença  de  determinados  requisitos,  os  quais  são

imprescindíveis à caracterização de tal excludente.

Com efeito, reza o art. 25 do Código Penal que:

Entende-se  em  legítima  defesa  quem,  usando
moderadamente  dos  meios  necessários,  repele
injusta agressão, atual ou iminente,  a direito seu
ou de outrem.

O Código exige, pois, para se caracterizar a legítima defesa,

que  concorram  os  seguintes  requisitos,  simultaneamente:  agressão  injusta,

atual  ou  iminente;  direito  próprio  ou  alheio;  meios  necessários  usados

moderadamente; e o chamado animus defendendi. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Inicialmente,  não  se  infere  dos  autos  a  injusta  agressão

relatada pelo réu, ao contrário, vê-se que foi o recorrente quem deu causa à

discussão, colocando o pé para a vítima cair, e quem, em seguida, agrediu o

ofendido com o gargalo de uma garrafa quebrada.  Outrossim, existe um laudo

de constatação de ferimento ou ofensa física do qual se infere que as lesões

foram  graves,  prova  material  portanto  de  que  os  meios  não  foram

moderadamente usados. 

Como  se  vê,  os  requisitos  essenciais  da  excludente  de

ilicitude reclamada,  sobretudo o  uso de meio  moderado,  não restaram,  em

nenhum momento, comprovados.

A propósito, sobre a legítima defesa, com sua autoridade de

mestre, preleciona Julio Fabbrini Mirabete (Código Penal Interpretado, 6.ª ed.,

São Paulo, Atlas, 2.007, p. 249) : 

(...)  Dispõe  a  lei  que  só  é  legítima  defesa  contra
agressão atual, que já se iniciou, ou iminente, que está
prestes a desencadear-se. Não ocorre a descriminante
contra a agressão presente em futuro remoto, ou que
já  tenha  cessado.  Nem  mesmo  se  pode  defender
legitimamente  de  mera  ameaça  de  perigo  concreto,
pois só se legitima a defesa em decorrência do perigo
causado pela agressão atual ou iminente. Não basta,
entretanto, que se trate de agressão atual ou iminente,
é indispensável também que se trate de uma agressão
injusta, contrária ao ordenamento jurídico. A injustiça
da agressão deve ser apreciada objetivamente, não a
excluindo o fato de atuar o agressor por culpa, de boa-
fé,  por  erro,  em decorrência  de inimputabilidade etc
(...)" (

Acerca da matéria a jurisprudência é pacífica:

PENAL.  LESÃO  CORPORAL  DE  NATUREZA
GRAVE.  EXCLUDENTE  DA  LEGÍTIMA  DEFESA.
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  AUTORIZADORES.
CONDENAÇÃO  MANTIDA  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS ANALISADAS COM EXCESSIVO RIGOR
-  PENAS  -  DIMINUIÇÃO  -  CONCESSÃO  DO  "

Desembargador João Benedito da Silva
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SURSIS".  Acolhe-se  a  tese  da  absolvição  com
amparo  na  excludente  de  ilicitude  da  legítima
defesa, quando o conjunto probatório amealhado
mostra a sua ocorrência de maneira inequívoca, o
que  não  acontece  'in  casu'.  (...)  (TJMG;  APCR
2789990-67.2005.8.13.0145;  Juiz  de  Fora;  Terceira
Câmara Criminal;  Rel.  Des.  Antônio  Carlos Cruvinel;
Julg. 14/02/2012; DJEMG 06/03/2012) (Destaquei).

Na espécie, ao contrário do que asseverou o réu apelante,

não restou comprovada nos autos sequer a agressão da vítima a ele, de forma

concreta  ou  imaginária,  de  maneira  que  os  demais  elementos  da  pretensa

reação  (justiça,  atualidade,  proporcionalidade)  seguem  a  sorte  do  primeiro

requisito (agressão), ausente na hipótese.

E ainda que fosse comprovada a reação a uma agressão

perpetrada pela vítima, insofismavelmente, tal conduta refugiria ao razoável e

proporcional, posto que não se valeu o apelante dos meios necessários para

repelir  o  suposto  injusto.  Isto  porque,  além de  deflagrar  todo  o  entreveiro,

pegou  o  gargalo  da  garrafa  quebrada  e  investiu  contra  o  ofendido,  só

interrompendo a conduta, quando foi contido pelas pessoas presentes no local.

Demais  disso,  não  restam  dúvidas  de  que  o  apelante

extrapolou os limites da legítima defesa quando decidiu prosseguir nos atos de

agressão, passando da suposta defesa ao ataque, de sorte que deveria ter

interrompido a empreitada logo após ter conseguido afastar o possível  mal.

Esse é o escólio pacífico da melhor doutrina ao qual acompanho sem reservas.

Enfim, impossível, diante do conjunto probatório encartado

ao processo, acolher a tese da legítima defesa. É por demais sabido que o

ônus  da  prova  de  tal  excludente  é  do  acusado,  e  desse  encargo  não  se

desincumbiu o mesmo. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Da fixação da pena.

Insurge-se também o apelante contra a aplicação da pena-base,

ao argumento de que fora exacerbada, pugnando, ao final, pela sua redução no

patamar mínimo.

No entanto, sem razão.

Com efeito, verifica-se que, ao exarar a sentença ora impugnada,

o Juiz sopesou todas as moduladoras do art. 59 do Estatuto Repressivo, e não

sendo as circunstâncias judiciais na sua totalidade favoráveis, sendo 05 (cinco)

analisadas negativamente,  aplicou a reprimenda um pouco acima do mínimo

legal, ou seja, em  03 (três) anos e 06 (seis) mês de reclusão.

É escusado dizer que o magistrado tem poder discricionário para

fixar a pena dentro dos limites legais, desde que o faça fundamentadamente. É

que, não constituindo direito subjetivo do acusado a estipulação dessa pena

em seu grau mínimo, pode o Juiz,  considerando as diretrizes do art.  59 do

Código Penal, majorá-la para alcançar os objetivos da sanção. E assim portou-

se o douto magistrado sentenciante,  que se referiu,  de forma explícita,  aos

motivos legais da sua elevação.

Dessa forma, embora considerando que a fixação da pena-base

um  pouco  acima  do  mínimo  legal,  apresenta-se,  in  casu,  em  quantidade

suficiente para reprovação e prevenção do delito, há que se manter a sanção

cominada,  mostrando-se  improcedente  o  requerimento  de  fixação  da  pena

base no mínimo legal.

De  outro  norte,  em  que  pese  o  magistrado  de  primeiro  grau

afirmar  que  haveria  uma  condenação  definitiva,  constata-se  que  a  única

condenação transitada em julgado diz respeito a uma medida socioeducativa

decorrente  de  um ato  infracional  (ver  antecedentes  de  fl.  290).  Todavia,  é

sabido  que  a  aplicação  de  medida  socioeducativa  anterior,  mesmo  de

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal Nº 0001086-49.2006.815.0051

internação, por ato infracional, não pode ser considerado maus antecedentes

para  a  elevação  da  pena-base  e  tampouco  pode  ser  utilizado  como

circunstância  agravante  em  posterior  condenação  penal,  na  qualidade  de

reincidência,  motivo  pelo  qual  a  referida  circunstância  deve  decotada  da

sentença condenatória.

Contudo,  mesmo  com  o  afastamento  da  circunstância  judicial

analisada negativamente, constata-se a existência de outras desfavoráveis ao

réu, como a culpabilidade, a conduta social, as consequências do crime, os

motivos do crime e o comportamento da vítima, daí porque deve subsistir a

pena fixada pelo magistrado sentenciante na primeira fase da dosimetria.

Por  fim,  conforme  se  vê  no  processo,  estão  presentes  duas

circunstâncias que qualificam o delito de lesão corporal: incapacidade para as

ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias, art. 129, § 1º, inciso I, e perigo

de vida, § 1º, inciso II. O Juiz de origem, então, agindo corretamente, utilizou

uma  das  circunstâncias  para  qualificar  o  crime  e  reconheceu  a  outra  para

majorar  a  pena-base.  Assim,  elevou  a  pena-base  em  06  (seis)  meses,

totalizando 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, pena definitiva.

Tal entendimento, é corroborado pelos nossos tribunais pátrios, a

saber:

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  FURTO
QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS E
DESTREZA.  RESISTÊNCIA.  LESÃO  CORPORAL
LEVE.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.  DUAS
QUALIFICADORAS.  UMA  UTILIZADA  COMO
CIRCUNSTÂNCIAS  DO  CRIME.  ANÁLISE
DESFAVORÁVEL  AFASTADA.  PENA-BASE
REDUZIDA.  ATENUANTE  DA  MENORIDADE
RELATIVA.  RECONHECIDA.  SUBSTITUIÇÃO  DA
PENA.  REQUISITOS  PREENCHIDOS.  PENA
PECUNIÁRIA.  ERRO  MATERIAL  NA  SENTENÇA
CORRIGIDO.(...) 4. Afasta-se a análise desfavorável
das  circunstâncias  do  crime  quando,  existentes
duas  ou  mais  qualificadoras,  o  juiz  utilizar  uma
para  agravar  a  pena-base  e  as  demais  como
circunstâncias  que  qualificam  o  delito,  podendo

Desembargador João Benedito da Silva
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ser usada uma delas como agravante, se assim for
prevista,  na  segunda  fase.  (…)  (TJDF;  Rec
2013.01.1.023455-7;  Ac.  834.471;  Terceira  Turma
Criminal; Rel. Des. João Batista; DJDFTE 01/12/2014;
Pág. 109) 

APELAÇAO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO E
LESAO CORPORAL GRAVE. INDIVIDUALIZAÇAO DA
PENA.  CONCURSO  DE  DUAS  QUALIFICADORAS.
UTILIZAÇAO  DE  UMA  COMO  CIRCUNSTANCIA
JUDICIAL DESFAVORÁVEL. UTILIZAÇAO DA OUTRA
COMO  CAUSA  DE  AUMENTO  DE  PENA.
IMPOSSIBILIDADE.  FIXAÇAO  DA  PENA-BASE
ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL  SEM  A  DEVIDA
FUNDAMENTAÇAO.  REDUÇAO.
OBRIGATORIEDADE.  1.Tendo  sido  reconhecidas
pelo  Conselho  de  Sentença  mais  de  uma
qualificadora é perfeitamente possível a utilização
de uma delas para qualificar o delito e das outras
para  elevar  a  sanção  básica  acima  do  mínimo
legal.  2.  As qualificadoras  não podem ser  aplicadas
como causa de aumento de pena, tendo em vista, que
já qualificam o crime a patamares mais elevados. 3.
No  caso  em  tela,  o  Conselho  de  Sentença
reconheceu duas  qualificadoras,  sendo que  uma
pode ser utilizada para qualificar o crime e a outra
para  elevar  a  sanção  básica. (...)(TJ-PI  -  ACR:
201100010030014 PI , Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho,  Data de Julgamento:  27/09/2011,  2a.
Câmara Especializada Criminal)

HOMICÍDIO. DUAS QUALIFICADORAS. PENA-BASE.
TENTATIVA.  QUANTUM  REDUTOR.  LESÕES
CORPORAIS.  CONCURSO  FORMAL.  PREJUÍZO.
APLICAÇÃO  DE  CONCURSO  MATERIAL.  Em  se
tratando  de  homicídio  com  duas  qualificadoras,
uma  serve  a  qualificar  propriamente  o  crime  e
outra  como  fundamento  à  fixação  da  pena-base
acima  do  mínimo  legal. A  redução  de  pena  no
mínimo legal pela tentativa exige fundamentação, de
sorte que a ausência de fundamento em primeiro grau
impõe  o  aumento  do  quantum  redutor.  Ainda  que
praticados os crimes em concurso formal, aplica-se a
regra do concurso material, com a soma das penas, se
a  aplicação  do  primeiro  instituto  resulta  pena  mais
grave.  (TJRO; APL 0025050-72.2006.8.22.0020;  Relª
Desª  Zelite  Andrade  Carneiro;  Julg.  09/05/2013;
DJERO 16/05/2013; Pág. 112)

Desembargador João Benedito da Silva
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O óbice à fixação de regime mais brando na hipótese foi removido

com a justificativa de que a prática de ilícito pelo apelante, anterior ao delito,

resultou em medida sócio-educativa que não gera maus antecedentes para fins

penais.

Ante  o  exposto,  dou PROVIMENTO  PARCIAL     AO  APELO para

readequar  o  regime  para  o  aberto,  mantendo  os  demais  termos  da  sentença

vergastada.

É como voto.

  Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,

decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do

julgamento,  além do relator,  o  Exmo. Sr.  Dr.  João Batista  Barbosa (Juiz  de

Direito convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao Exmo. Sr. Des.

Luis Silvio Ramalho Junior) e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José Roseno Neto, Procurador  de Justiça.

      Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça

do Estado da Paraíba, aos 28(vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de

2016.

   Des. João Benedito da Silva 
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


